
 

 

 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Eu, ANTONIO FERREIRA DE MELO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

de Capoeiras/PE, ratifico e homologo o Processo nº 05/2025, Dispensa nº 004/2025, nos termos 

do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, que tem por finalidade a contratação da 

CARLA ALCANTARA SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 56.075.275/0001-49. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NA ÁREA DE 

DIREITO PÚBLICO, MAIS ESPECIFICAMENTE NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS (LEI FEDERAL Nº 14.133/21), PARA AUXÍLIO A ESTA CASA 

LEGISLATIVA NAS DEMANDAS QUE ENVOLVAM O ASSUNTO, sendo com o valor global pelo 

período de 12 (doze) meses em R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais). 

 
 
 

Capoeiras/PE, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPOEIRAS 

Presidente  
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